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CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

PoRTARTA n" ú nozt
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

Deslgna sevldores Pera exercarem as funções de
Gestor ê Flscal da ContÍato, para atuaram no
Contnto mencionado, no âmblto da Câmara
lluniclpal de Rlachão do Dantas.

O presidente da Câmara Municipal de Riacháo do Dantes, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos

da Lei Orgânica do MunicÍpio, clc as disposiçôes da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de

LicitaçÕes), e

ã2NSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e.art 67, e seus

úiagÉf*, àm}os'aa Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos contratos celebrados

através de um representante da Administraçáo;

}}NS,DERANDO que os órgâos públicos devem manter gestor e Íiscal, formalmente designados, durante

toda a vigência dos contratos celebrados pela entidede;

coNslDERANDo, também, que as principais atribuições dos Gestores de contratos são:

| - Gerenciar a perte administrativa da execuÇão contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma

regular;

ll .lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

lll - solicitar à autoridade competente da área interessade, para que esta promova a elaboraçào de novo

i;ãr"lá áàii"" ã Termo de h;ÉÀ;"i", com a antecedência mlnima necessária à realizaçáo da nova

contrataçâo;

lv - conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçâo das respectivas garantias

contratuais;

V.Quandodaproximidadedoencerramentodavigênciacontratual,consultar,emtempohábil,sobreo
interessó na proirogaçáo da mesma e' em havendo' promover a respectiva prorrogação;

vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçÔes de contratada, em especiel aquelas peÍtinentes a valores do

contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competentei

vll - lnformar a árêa requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos'

rrp.t.á"t ã, outras atàraçÕes no obleto do contrato e promover as respectivas alteraçôes;

vlll - Propor à Autoridade competente, de forma.motivada e fundamentada e com base nas anotaÇÕes da

n."aii.iãó .ãnútuat, a auertuiã ã"-ó*..o administrativo para aplicação de penalidades eo contratado'

conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

lx - prestar esclarecimentos e apresentar soluçÔes técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem

ãur"nt" 
" "r"arçâo 

do contrato e propor medidas que melhorem a execuçâo do mesmo'

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçÔes dos Fiscais Contratuais §âo:

| - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pele qualidade dos produtos

fornecidos e dos serviços prestados à Administraçâo;

ll-Acompanhar,fiscelizareatestarasaquisiçôes,aexecuçáodosserviçoseobrascontretadas;

lll - lndicar es eventueis glosas das faturas;

lv - lnformar ao Gestor do contrato o eventuel descumprimento dos compromissos pactuados' que poderá

enseiar a aplicaçáo de penalidades;
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V - Providenciar, quando necessário, o rêcibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto
do contrato e pagamento do preço a,iustado, conforme definido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quentitativas, relacionadas com a execuçâo do contrato

pelo quál for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas nos dispositivos contratueis

e condiçÕe; editalÍcias L, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos

consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteraçôes.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, sâo normatizados os procedimentos relativos à

gestáo e fiscelizaçâo dos contratos, no âmbito deste Câmara' contrato a contrato;

CONS//DERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos.

aqui previstas;

RESOLVE:

Art, .1. - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuiçôes aos

mesmos ineren-tes e designadas àm Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara Municipal

oe niacnao oo Dantas, oiservidores abãixo especificados, nas respectivas funçóes:

I - Corina Santos Souza - CPF 006 366 345-74 - Gestor do Contrato;

ll - Fabiola de Santana Franga - CPF 056 708.255 - 51 - Fiscal do Contrato'

Art.2. - Os servidores designados atuaráo no âmbito do contrato no 06t2021, decorrente Dispensa de

valor.

Art.3'- Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo'

Art,4. - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validede durante toda a vigência contretual

Riachão do Dantas /SE, 02 de fevereiro de 2021
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